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PROJETO DE LEI N° 014/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR DISPOSIÇÕES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO (LEI MUNICIPAL Nº 3.712/02) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei Municipal 3.712/02 os programas 03 – Gestão Financeira; 024 – Promoção do Ensino Profissionalizante; e 028 – Serviços Urbanos; relativos ao exercício 2003, conforme anexos inclusos, que farão parte integrante desta lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 04 dias do mês de abril de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH
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